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PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS OP. CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2022/BIMESTRE Maio - Junho 

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1°, inciso I) 

RECEITAS 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 

DESPESAS 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

Inversões Financeiras 

Amortização da Dívida 

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)= (Il- l) 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(a) 

99.000,00 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(d) 

3.385.602,62 

2.983.602,62 

0,00 

402.000,00 

0,00 

0,00 

3.385.602,62 

3.286.602,62 

<(d- a)> 

RECEITAS REALIZADAS 
JANAJUN 

(b) 

DESPESAS EMPENHADAS 
JANAJUN 

(e) 

389.227,73 

<(e - b)> 

0,00 

389.227,73 

157.309,70 

0,00 

23 1.918,03 

0,00 

0,00 

389.227,73 

RS 1 

SALDO NÃO 
REALIZADO 

(c) = (a-b) 

99.000,00 

SALDONÃO 

EXECUTADO 

(t) = (d-e) 

2.996.374,89 

2.826.292,92 

0,00 

170.081,97 

0,00 

0,00 

2.996.374,89 

2.897.374,89 

<(f- e)> 

ALDIMAR DE SOUSA DIAS 
446.791.063-87 

PREFEITO MUNICIPAL 

RICARDO GUIMARÃES ARAUJO 
624.503.953-34 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

FRANCISCO JULIANO SOARES MONTE 
937.879.793-87 

CONTADORCRC-PI 10.707/0-6 

Notas: 
1 < Operações de Crédito descritas na CF. art. 167, inciso III> 
2 Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas 
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em: 
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos tennos do art. 63 da Lei 4.320/64; 
b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercfcio, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64. 

FONTE: SCP! - Contabilidade [9.25.25.856], PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS 

c:::::J 

B 
o 

~ 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

